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Procuradoria de Assessoria Técnico-Legislativa 

DECRETO Nº 14.645, DE 15 DE MAIO DE 2025. 

Dispõe sobre o montante do benefício 

denominado cesta básica mensal aos 

servidores públicos da Administração 

Direta e Indireta. 

GERSON PESSOA, Prefeito do Município de Osasco, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por lei, 

DECRETA: 

Art. 1º Fica fixado o valor do benefício denominado cesta básica mensal, previsto 

no art. 85 da Lei Orgânica do Município de Osasco, em: 

I - R$ 918,20 (novecentos e dezoito reais e vinte centavos), para 

os servidores que percebam até 3 (três) salário mínimos; 

II - R$ 770,44 (setecentos e setenta reais e quarenta e quatro 

centavos), para os servidores que percebam acima de 3 (três) salários mínimos 

e até o teto de 6 (seis) salários mínimos. 

Parágrafo único. O pagamento do benefício aos servidores será 

efetuado no dia 20 (vinte) de cada mês de sua competência e terá como base 

de apuração a última folha de pagamento fechada. 

Art. 2º As despesas decorrentes da execução deste Decreto correrão por conta 

das dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 



@ PrefeituradeOsasco

IMPRENSA OFICIAL DO MUNICÍPIO DE OSASCO 6    Osasco, 16 de maio de 2025

 

   
AAvv..  LLáázzaarroo  ddee  MMeelllloo  BBrraannddããoo,,  330000  ––  SSaallaa  2222  ––  VViillaa  BBuussssooccaabbaa  ––  OOssaassccoo  ––  SSPP  ––  FFoonnee::  33665522--99119922    

CCEEPP::  0066002233--990011  
HHoommee  PPaaggee::  wwwwww..oossaassccoo..sspp..ggoovv..bbrr      ––      EE--mmaaiill::  ddaattll..ppggmm@@oossaassccoo..sspp..ggoovv..bbrr  

Procuradoria de Assessoria Técnico-Legislativa 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a 

partir de 1º de maio de 2025. 

Osasco, 15 de maio de 2025. 

 

 

GERSON PESSOA 
Prefeito 

 

 

 

 

 

 


